
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia

TERMO DE COOPERAÇÃO Nº. 01/2019 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS
ECONÔMICOS E SOCIAIS DA BAHIA – SEI E SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA – SEFAZ, PARA OS FINS QUE
NELE SE DECLARAM

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS ECONÔMICOS E SOCIAIS DA BAHIA – SEI, autarquia
estadual, vinculada à Secretaria de Planejamento – SEPLAN, inscrita no CNPJ sob nº
00.575.607/0001-08, com sede na Av. Luiz Viana Filho, 435 - 4ª avenida, 2º andar – CAB,
Salvador (BA), representada pela sua Diretora Geral Jorgete Oliveira Gomes da Costa,
nomeada através do Decreto Simples, publicado no D.O.E de 17/04/2019, portador da
Cédula de Identidade RG nº 455284890, expedida pela SSP/BA, e inscrito no CPF nº
398.144.325-04, residente e domiciliado nesta capital e a SECRETARIA DA FAZENDA DO
ESTADO DA BAHIA, com sede na 2ª Avenida Centro Administrativo da Bahia, 260 - Imbuí,
Salvador - BA, 41745-003 Salvador, inscrita no CNPJ/MF sob nº 13.937.073/0001-56, doravante
denominada SEFAZ, neste ato representada por seu Secretário Manoel Vitório da Silva
Filho, portador da Cédula de Identidade RG nº 02.728.433-69, expedida pela SSP/BA, e
inscrito no CPF/MF sob nº 337.193.655-49, residente e domiciliado nesta capital, autorizado
pelo Decreto Simples s/nº, de 15 de agosto de 2013, publicado no Diário Oficial do Estado
da Bahia do dia imediato, com efeito a partir de 14 de agosto de 2013, resolvem celebrar o
presente Termo de Colaboração, sujeitando-se aos termos da Lei Estadual 9.433, de 01 de
março de 2005,  e mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente acordo de cooperação técnica tem por objetivo o compartilhamento de dados
relacionados a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e a Nota Fiscal do Consumidor Eletrônica
(NFC-e) disponíveis na Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, preservado o sigilo fiscal,
para que a SEI possa utilizar tais informações em estudos que subsidiem estratégias de
desenvolvimento socioeconômico do estado. Os dados a serem compartilhados estão
descritos no Anexo I - Projeto Conceitual, com a descrição dos termos deste processo de
colaboração.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

Este convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, mediante termo aditivo, até o
limite legalmente permitido.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada
pela autoridade competente para celebrar o ajuste e será realizada por meio de Termo
Aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de
antecedência do seu término.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO

Este Termo de Cooperação poderá ser alterado em qualquer de suas cláusulas mediante
Termo Aditivo, sendo vedada a alteração do objeto da parceria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A alteração do Termo de Colaboração poderá ensejar a revisão do
Plano de Trabalho para alteração de metas, mediante termo aditivo ao Plano de Trabalho
original que faz parte do presente termo por meio do Anexo I.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A alteração do Termo de Colaboração pressupõe a manifestação
prévia da unidade técnica da administração pública a qual se vincula a parceria mediante
justificativa por escrito, apreciação jurídica da Procuradoria Geral do Estado ou unidade
equivalente e autorização do administrador público do partícipe.

 

CLÁUSULA QUARTA– DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não haverá repasse de recursos financeiros entre as entidades signatárias.

 

CLÁUSULA QUINTA– DOS COMPROMISSOS

I- Caberá à Superintendência de Estudos Econômicos e Sociais da Bahia – SEI:

Disponibilizar recursos humanos para execução das atividades relacionadas a
extração de dados relativos a NF-e e NFC-e.

Definir produtos, modelagens e dados relacionados a NF-e e NFC-e a serem
extraídos.  

Fazer reuniões periódicas para avaliação dos produtos, dados e modelagens gerados.

Construir documentação acerca dos produtos, modelagens e dados a NF-e e NFC-e a
serem extraídos.  

Tratar, classificar e processar os dados extraídos da base de dados.

Gerir e acompanhar os projetos, resultados, produtos gerados e os recursos humanos
envolvidos na execução das atividades.

Hospedar a base de dados gerada dos dados extraídos.

Reportar informações encontradas após o processamento de dados que possam apoiar
a SEFAZ na melhoria de seus processos relacionados as suas atividades fim.

Assinar termo de confidencialidade dos dados.

II - Caberá à Secretaria da Fazenda:

Disponibilizar as informações técnicas necessárias para que os recursos contratados
consigam realizar as operações;

Disponibilizar acesso a sede da Secretaria da Fazenda para realização das ações que
forem necessárias serem feitas in loco.

Orientar a equipe técnica para realização das operações de extração. 

Disponibilizar representante ou ponto focal para participar de reuniões que sejam
necessárias e envolvam os produtos e entregas realizadas.
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Validar a modelagem de dados referente aos produtos garantindo a proteção fiscal
necessária.

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos no presente ajuste serão resolvidos de comum acordo entre os partícipes,
podendo ser firmados, se necessário, Termos Aditivos que farão parte integrante deste
instrumento.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá a SEI providenciar, à sua conta, a publicação do extrato deste convênio de
Cooperação Técnica no Diário Oficial do Estado da Bahia, no prazo de até 10 (dez) dias, a
contar da data de sua assinatura.

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

As partes designaram, as pessoas abaixo indicadas como gestores deste acordo e, por
consequência, responsáveis legais para os correspondentes efeitos, especialmente no que
tange à fiscalização e acompanhamento da efetiva execução do objeto deste acordo.

SEI/BA:  Responsável: Kellyene de Almeida Coelho  matricula n°376352371.

SEFAZ/BA : Responsável: Guilherme Teixeira Rocha , matrícula n° 13.295.841-8.

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO

Constitui motivo para a rescisão deste convênio o inadimplemento de quaisquer das
Cláusulas aqui pactuadas, desde que, notificada a parte infratora, que deixe de remediar o
inadimplemento, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação.

Pode ainda o presente instrumento ser rescindido, imotivadamente, por qualquer das
partes mediante prévia notificação escrita, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Este termo poderá ser denunciado a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO

Fica eleito o Foro do Município de Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes
da execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução
administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico
integrante da estrutura da administração pública.

E por serem justas e acordadas, firmam o presente TERMO, na presença das testemunhas
abaixo arroladas e igualmente signatárias.

 

Salvador, __ de _______________ de 2019.

 

 

__________________________

Jorgete Oliveira Gomes da Costa
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Diretora Geral da SEI

 

__________________________

Manoel Vitório da Silva Filho

Secretário da Fazenda

 

 

__________________________             __________________________

testemunha                                                 testemunha

Clara Carolina Nogueira Lima                   Ana Carolina André Rabelo

CPF: 025.837.665-11                                    CPF: 563.402.145-68    

Documento assinado eletronicamente por Clara Carolina Nogueira Lima,
Coordenador II, em 16/12/2019, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de
2014.

Documento assinado eletronicamente por Darcielmira Dias Tanure, Coordenador I,
em 16/12/2019, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorgete Oliveira Gomes da Costa, Diretor,
em 16/12/2019, às 11:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Andre Rabelo, Coordenador
I, em 16/12/2019, às 11:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Joao Batista Aslan Ribeiro, Subsecretário,
em 17/01/2020, às 18:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00014089798 e o código CRC 186CB722.

Referência: Processo nº 037.1765.2019.0000903-58 SEI nº 00014089798
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